
Ata da reunião do júri de seriação das candidaturas ao Curso de 

Mestrado em Análise Financeira para o ano letivo 2026-2027 

 

 

Aos 21 dias do mês de abril de dois mil e vinte e seis, reuniu no ISCAL o júri para a 

seriação das candidaturas ao Curso de Mestrado em Análise Financeira, estando 

presentes os senhores professores Doutor Paulo Viegas de Carvalho (Presidente), 

Doutor Joaquim Ferrão e Doutor José Nuno Sacadura. 

O júri iniciou os trabalhos pela definição dos critérios de seleção, em conformidade 

com o regulamento do Mestrado. 

Neste âmbito, aprovou os seguintes itens de classificação e respetivas ponderações:  

- Tipo de licenciatura – Ponderação de 30%. 

- Classificação de licenciatura – Ponderação de 50%. 

- Outras competências e perfis – Ponderação de 20%. 

Foram também aprovadas as seguintes classificações para cada um daqueles items: 

- Tipo de licenciatura 

• Finanças; Matemática Aplicada à Economia e à Gestão; Gestão Bancária – 20 

pontos 

• Economia; Gestão; Contabilidade e Finanças – 18 pontos; 

• Contabilidade – 17 pontos; 

• Contabilidade e Fiscalidade; Informática de Gestão – 16 pontos; 

• Contabilidade e Gestão Pública – 14 pontos 

• Administração Pública; Gestão Hoteleira/Turística; Gestão Desportiva; Gestão 

Marinha e Costeira; Engenharia Informática – 12 pontos 

• Comércio e Negócios Internacionais – 11 pontos 

•  Outras – 10 pontos 

- Classificação (média) de licenciatura: equivalente à respetiva média final. 

- Ocupação em termos profissionais, referências e outras competências 

Foram consideradas as referências pessoais e profissionais, cartas de recomendação, 

atestando a capacidade e motivação dos candidatos para o curso, assim como a 

vantagem em termos formativos que o ciclo de estudos poderá ter para a formação 

académica e profissional dos candidatos. Foram valorizadas designadamente 



experiências profissionais na área da banca, em finanças empresariais, análise de risco, 

trading, comercialização de produtos financeiros, etc. 

Aprovados os critérios, o júri aplicou as regras aos candidatos, tendo considerado 

admitidos os mais classificados até ao número de vagas estabelecidas. Os resultados 

da seriação constam do mapa que se considera anexo a esta ata. 

Nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram encerrados. 

 

Pelo Júri 

 

 


